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FOLHA BV

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

Superintendência de Compras - SCP 
 Av. Surumu, Nº 1170, 1º Andar. Bairro São Vicente.  

sup.compras@al.rr.leg.br – scs.al.rr.leg@gmail.com 
Boa Vista – Roraima – Brasil – ALE na Internet: www.al.rr.leg.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Assembleia Legislativa do Estado Roraima por meio da Superintendente de Compras, 
regularmente designada pela Resolução N° 6682-SGP, de 14 de maio de 2026, torna público 
para conhecimento dos interessados, que realizará a abertura de licitação conforme 
especificação: 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2026 (SRP) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N°: Nº 101/2025  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

UASG: 926910 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

DATA: 03/06/2026 

HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília) 

SITE: (www.gov.br/compras) 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo e parcelado, 
sob demanda, de água mineral natural sem gás, gelo do tipo cubo e escama, gás liquefeito de 
petróleo – GLP, café e açúcar, destinados ao atendimento das necessidades permanentes da 
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima – ALE/RR, compreendendo sua sede, anexos, 
unidades administrativas e programas institucionais. 
 
MEIOS PARA OBTENÇÃO E RETIRADA DO EDITAL E ANEXOS:  
a) Site da Assembleia Legislativa de Roraima – ALERR: https://al.rr.leg.br, na aba 
“Transparência/Licitações”;  
b) Portal Nacional de Contratações Publicas: Portal Nacional de Contratações Públicas 
(pncp.gov.br) 
 

Boa Vista, 19 de maio de 2026. 

 
 

Josiane dos Santos Moraes 
Superintendente de Compras1 

Matrícula n° 36495 
Resolução nº 6682/2026-SGP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ 
RESULTADO  DE  JULGAMENTO,  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DA  LICITAÇÃO  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  PRESENCIAL  Nº 
004/2026 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ/RR torna público o resultado final da  licitação da Concorrência Pública nº 004/2026, 
Processo nº 009/2026, objeto: CERTAME DE CONCORRÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DOS  SERVIÇOS  ENGENHARIA  PARA  CONSTRUÇÃO DO  ESPAÇO  ESPORTIVO  COMUNITÁRIO NO MUNICÍPIO DE  CARACARAÍ/RR, 
MEDIANTE TERMO DE COMPROMISSO N° 988128/2025/MESP/CAIXA.   Devidamente Homologada e Adjudicada em 18/05/2026, 
conforme abaixo: Empresa: CQS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ Nº 20.494.536/0001‐18, com o valor total R$ 1.451.292,75 
(um milhão, quatrocentos e cinquenta e um mil, duzentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos). Por apresentar   menor 
preço mediante ao regime de Tipo “Menor Preço”, sob o regime de empreitada por preço Unitário. A decisão na íntegra encontra‐
se acostada ao referido processo, ficando franqueados os autos à disposição dos interessados. 
Caracaraí/RR, 18 de maio de 2026. 
Dianiery de Souza Coelho 
Prefeita Municipal de Caracaraí ‐ RR 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
GABINETE DA PREFEITA 

 
 

GABINETE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 190/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 012/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR torna público aos 
interessados que o Departamento de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando haver cumprido todas as exigências do procedimento de licitação na 
modalidade acima citada, Dispensa de Licitação nº 012/2026, oriundo do Processo 
Administrativo nº 190/2026, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) 
MOTOCICLETA NOVA, ZERO QUILÔMETROS, MONOCILÍNDRICA, 4 TEMPOS, 
ARREFECIDA A AR, MOVIDA A GASOLINA COM SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA PARA SORTEIO EM HOMENAGEM AO DIA DO TRABALHADOR 
(01 DE MAIO DE 2026), conforme especificações constantes no Termo de Referência, 
ADJUDICO e HOMOLOGO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, em favor da 
licitante vencedora do certame: 

VENCEDOR: DUDALIPE EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ nº 
60.199.316/0001-86, que apresentou o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 
conforme os autos do processo. 

São João da Baliza/RR, 19 de março de 2026 

 

LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA 

Prefeita Municipal de São João da Baliza/RR 

 

 

                             
                     ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

 
 

 
Superintendência de Compras -SCP/ALE/RR 

Avenida Surumu, Nº 1170, 1º Andar. Bairro São Vicente. 
sup.compras@al.rr.leg.br – scs.ale.rr.leg@gmail.com  

Boa Vista – Roraima – Brasil – ALE na Internet: www.al.rr.leg.br 

 

RESULTADO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 103/2025 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO RORAIMA por intermédio da 
Superintendente de Compras, regularmente designada pela Resolução N° 6682/2026 - 
SGP, de 14 de maio de 2026, torna público o Resultado da licitação, ADJUDICADA e 
HOMOLOGADA do Pregão supracitado. 
 
OBJETO: Aquisição de 47 (quarenta e sete) kits escolares destinados à premiação de 
alunos de escolas públicas do Estado de Roraima que participaram do “Projeto 
Educacional Parlamento Jovem" da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima 
(ALE/RR) nas edições do exercício de 2024 e 2025, conforme as especificações e 
quantidades detalhadas neste Instrumento. 
 
EMPRESA VENCEDORA: EMPRÓS WB LTDA 
CNPJ: 60.083.695/0001- 44 
VALOR HOMOLOGADO: R$ 53.214,81 (cinquenta e três mil, duzentos e quatorze 
reais e oitenta e um centavos). 
 
 
 

Boa Vista, 19 de maio de 2026. 
 
 
 

Josiane dos Santos Moraes 
Superintendente de Compras  

Mat.  
(Res. Nº. 6682/2026-SGP1) 
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO – SEMLIC 
 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz do Anauá/RR CEP: 69.370-000  

CNPJ nº  04.056.230/0001-23  
E-mail:pmsl2025@outlook.com 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: Concorrência Pública - Presencial n° 007/2026, Processo Licitatório n° 
044/2026. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NAS VIAS PÚBLICAS 
LOCALIZADAS NOS BAIRROS NOVO, JARDIM FLORESTA, AYRTON SENNA E CENTRO, 
NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ – RR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº CR 01076689-72/CAIXA, CONVÊNIO N° 
915534/2021. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Obras - SEMOB 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 
e Decreto Municipal nº 068/2024, e ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas no EDITAL e seus anexos. 
ABERTURA DO EDITAL: 09/06/2026. 
HORÁRIO DA ABERTURA: Às 08:Hrs00 minutos. (horário local) 
LOCAL DA SESSÃO: Na sala de reunião da Secretaria Municipal de Licitação e 
Contratação - SEMLIC – Prédio da Prefeitura Municipal de São Luiz/RR – Avenida 
Macapá, 1000 – Centro – São Luiz do Anauá/RR. O EDITAL (e seus anexos) pode ser 
adquirido gratuitamente, no Protocolo da Secretaria Municipal de Licitação e 
Contratação - SEMLIC, no local acima especificado, no horário de 08:00 às 13:00h, 
os interessados deverão disponibilizar dispositivo de armazenamento (Pen drive), 
para obter a cópia do EDITAL, ou ainda no sítio do Portal da Transparência do 
Município de São Luiz do Anauá/RR: transparencia.saoluiz.rr.gov.br. Sendo-lhe 
vedada qualquer alegação posterior de insuficiência de informações. 
 

São Luiz do Anauá/RR, 19 de maio de 2026. 

 

Jocimar da Silva Santos 
Agente de Contratação  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2026 - SEMSA/PMC 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 088/2025 - SEMSA/PMC 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 – DLC/PMC 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº 11.856.913/0001-20  
CONTRATADA: RUPUNUNI CONSTRUÇÃO COMERCIO SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  
CNPJ nº 04.824.798/0001-47 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA 
REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DA COMUNIDADE INDÍGENA MALACACHETA, CANTÁ/RR, PROPOSTA 
SISMOB Nº 11856.9130001/22-009.  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais). 
DATA DA ASSINATURA:  15 de maio de 2026. 
Cantá - RR, 19 de maio de 2026 
ALEX LIMA DA SOLVA 
Secretário Municipal de Saúde  
Decreto nº 076/2026 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 

“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 
Gabinete do Prefeito 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 
Endereço: Rua João Gomes, nº. S/N, Centro – CEP: 69.340-000, Mucajaí-RR 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº. 0011/2025 
 

Processo Administrativo nº. 00123/2025 
Concorrência Presencial nº. 0011/2025 

 
A prefeitura Municipal de Mucajaí – RR, inscrita no CNPJ nº. 04.056.198/0001-86, 
torna público que o Concorrência Presencial nº. 0011/2025 - Processo 
Administrativo nº. 00123/2025, cujo objeto é Contratação de Empresa 
Especializada para Construção do Campo de Futebol Society sintético coberto 
na sede de município de Mucajaí - RR, por meio da emenda Parlamentar Federal 
n° 202540930001. Por cumprir todas as exigências da contratação, a administração 
municipal, decidiu de acordo com as especificações constantes do Processo 
Administrativo nº. 00123/2025 e em conformidade com a proposta financeira, 
apresentadas pela contratada. Em favor da empresa: FAC COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 40.003.263/0001-79, vencedora, com valor total de 
R$ 1.428,000,00 (um milhão quatrocentos e vinte e oito mil reais). Demais 
informações encontram-se disponível na sede da Prefeitura Municipal de Mucajaí – 
RR. 
 

 
Mucajaí – RR, 15 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

 
________________________________ 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 
Prefeito de Mucajaí-RR 

Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR 
CNPJ nº. 04.056.198/0001-86 
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ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC 

Avenida Macapá, n° 1000 - centro – CEP: 69.370-000 / São Luiz do Anauá - RR 
CNPJ: 04.056.230/0001-23 

 

 
 

AVISO DE SUSPENSÃO  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90005/2026 

PROCESSO N° 034/2026 
 
 

A Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá – Roraima, no uso das suas atribuições 
legais, torna público para os interessados, que a Concorrência Eletrônica nº 
90005/2026,  instaurado sob o Processo Licitatório nº 034/2026 que tem por objeto: 
MODERNIZAÇÃO DA PRAÇA DO CANTEIRO CENTRAL, ÁREA URBANA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR. Fica SUSPENSO para correção 
no Projeto Básico. 
A nova data de abertura será informada através dos mesmos meios de divulgação 
utilizados anteriormente. Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail: 
semlicsla@gmail.com e/ou no Protocolo da Secretaria Municipal de Licitação e 
Contratação. 
 

 
 

São Luiz do Anauá – Roraima, 19 de maio de 2026. 
 
 

 
 

Jocimar da Silva Santos 
Agente de Contratação  

 
 

 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ ‐ RR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO – DLC/PMC 

 
 

  
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , bairro:Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: licitacaocanta@gmail.com 

 

 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026/DLC/PMC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2025 ‐ SEMSA/PMC 

 
 
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CANTÁ/RR,  por  intermédio  do  Departamento  de  Licitações  e 
Contratação‐  DLC/PMC,  faz  saber  que  na  Licitação  Modalidade  CONCORRÊNCIA  Nº  002/2026‐
DLC/PMC,  oriundo  do  Processo  Licitatório  Nº  089/2025‐SEMSA/PMC,  cujo  objeto  é  a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO 
POSTO DE SAÚDE SÃO RAIMUNDO, CANTÁ‐RR, PROPOSTA SISMOB 11856.9130001/22‐008, para 
atender  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  da  Prefeitura  Municipal  de  CANTÁ/RR,  teve  como 
vencedora a empresa:    J  LOA EMPREEMDIMENTOS  LTDA, CNPJ Nº.: 97.535.352/0001‐83, a qual 
apresentou proposta no valor global de R$ 169.239,43  (cento e  sessenta e nove mil, duzentos e 
trinta e nove reais e quarenta e três centavos). 
 

Cantá ‐ RR, 19 de maio de 2026. 
 
 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
Agente de Contratação DLC/PMC 

Decreto nº 015/2024 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 

Gabinete Municipal - GAB/PMM 

Rua João Gomes, S/N, Centro  CEP: 69.340-000  CNPJ: 04.056.198/0001-86 
 Mucajaí – Roraima – Brasil 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 0019/2025 
 

A prefeitura Municipal de Mucajaí – RR, inscrita no CNPJ nº. 04.056.198/0001-
86, torna público que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0074/2025 - 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 0019/2025, foi HOMOLOGADO e 
ADJUDICADO o resultado no dia 14/05/2026 Objeto: Aquisição de cestas 
básicas para distribuição gratuita a famílias em situação de vulnerabilidade 
social em Mucajaí – RR, por meio do Convênio nº 77/2025/ESTADO DE 
RORAIMA/SETRABES/MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I, do Edital e em 
conformidade com a proposta comercial, apresentada pela licitante vencedora. 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR, em favor da empresa: MM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA CNPJ: 41.796.556/0001-13, vencedora do Lote 01 (único): 
R$1.221.075,00 (Um milhão duzentos e vinte e um mil e setenta e cinto 
reais). Demais informações encontram-se disponível na sede da Prefeitura 
Municipal de Mucajaí – RR. 
 
 

Mucajaí – RR, 14 de maio de 2026. 
 
 

 
_________________________________ 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 
Prefeito de Mucajaí-RR 

Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR 
CNPJ nº. 04.056.198/0001-86 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA 

Seção de Licitações 
  

 

 
Pregão (Eletrônico) n.º 90018/2026  UASG: 070028 

 
 

Aviso de Licitação – EDITAL DE ABERTURA 
 
Objeto: O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para 
eventual aquisição de material de consumo (elétrico, hidráulico, ferragens e 
outros), para utilização na manutenção das edificações da Justiça Eleitoral de 
Roraima, com a finalidade de atender demandas da Sede do Tribunal Regional 
Eleitoral de Roraima e Cartórios Eleitorais, bem como por ocasião das Eleições 
de 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
Abertura da sessão pública: A partir das 10h00 (horário de Brasília) do dia 
02.06.2026 no site: www.compras.gov.br.  
 
Edital disponível: nos sites www.compras.gov.br e www.tre-rr.jus.br no menu 
“Transparência/Licitações” ou, ainda, na Seção de Licitações da Secretaria de 
Administração do TRE/RR, localizada na Avenida Juscelino Kubitschek, n.º 543 
– São Pedro – Boa Vista/RR, das 08h00 às 14h00 (horário local). 

 
 

Boa Vista – RR, 20 de maio de 2026. 
 

Jeckson Souza Cruz 
Chefe da Seção de Licitações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS
PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90057/2026 – SRP
Processo nº 025827/2025 – SMCT

Objeto: Contratação Visa à Seleção de Empresa Especializada para a Implantação, Operação, Manutenção e Gestão 
De Atendimento ao Cidadão, de Forma Exclusiva para o Município de Boa Vista. Estão Incluídos os Serviços de 
Implantação, Operação e Manutenção da Central de Atendimento ao Cidadão (Call Center), Essenciais à Execução 
dos Serviços de atendimento e Relacionamento da Ouvidoria Geral.
Entrega das Propostas: a partir de 21/05/2026 às 9 h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: dia 08/06/2026 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia 21/05/2026 no sítio https://www.gov.br/compras, no portal 
http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-mail: pregao.
pmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. 
Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de 
expediente.

 Vania Martins da Silva
 Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,ESPORTE E CULTURA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2026

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da FETEC-RR torna público o resultado do certame licitatório 
referente ao PREGÃO supracitado, oriundo do Processo nº 00000.0.008881/2026, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO  DE  
EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  CONTÍNUOS  DE  LIMPEZA, CONSERVAÇÃO  
E  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE  PISCINAS,  COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS, 
INSUMOS,  PEÇAS  E  EQUIPAMENTOS,  SEM  DEDICAÇÃO  EXCLUSIVA  DE  MÃO  DE  OBRA,  DESTINADOS  
A  ATENDER  AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA – FETEC. 
Empresa: APONTUAL COMERCIO - LTDA, com CNPJ: 08.307.817/0001-19, vencedora dos ITENS 01,02 e 03. Sendo 
o ITEM 01 com o valor unitário de R$ 3.836,88 (três mil oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e oito centavos.). Sendo 
o ITEM 02 com o valor unitário de R$ 11.133,34 (onze mil, cento e trinta e três reais e trinta e quatro centavos); sendo o 
ITEM 03 com o valor unitário de R$ 71.857,05(setenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e cinco centavos).
                                                 

Boa Vista – RR, 19 de maio de 2026.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
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ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2026 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PROCESSO SEI: 20101.084202/2025.31 – INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. A Agente de Contratação/ 
Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de Estado da Saúde do Estado 
de Roraima – SESAU/RR, torna público e aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é a 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE INSUMOS DO GRUPO 15 - SONDAS, PARA ATENDER AS UNIDADES 
DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA, de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes 
do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo I do Edital. A abertura do Certame Licitatório dar-se-á no dia 02/06/2026, às 
9h:30 (horário de Brasília). O Edital e seus anexos, se encontrarão à disposição dos interessados a partir do dia 
20/05/2026, através dos sites: https://www.gov.br/pncp/pt-br, no link: Contratações, www.gov.br/compras no link: 
ACESSO LIVRE – CONSULTA e www.saude.rr.gov.br, no link: LICITAÇÃO – PREGÃO 

 

Boa Vista – RR, 19 de maio de 2026. 

   

(assinatura eletrônica) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU 
 

 

                                             EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
SAIMBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi apresentado 
perante a Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional de Boa Vista – EMHUR, pedido 
de alteração de cadastro do imóvel situado à Rua João Alencar, 288 (ATUAL), Lote nº 684, 
Zona nº 04 – Aeroporto, nesta cidade de Boa Vista/RR, tendo como requerente o Sr. 
MARCELO BARBOSA ROCHA, brasileiro, união estável, servidor público, portador do RG nº 
200115-SESP/RR e CPF nº 737.163.162-53, residente e domiciliado nesta cidade de Boa 
Vista/RR, solicitar PROVIDÊNCIAS a respeito do NUP do Processo Nº 00000.0.026797/2024, 
referente ao imóvel residencial localizado na Quadra nº 229 (Ant D), Lote nº 684, Zona nº 04, 
na AV JOÃO ALENCAR, Nº 288 - Aeroporto, nesta cidade de Boa Vista/RR. Informo que o 
requerente é possuidor do imóvel objeto do presente edital, de forma mansa, pacífica e 
exclusiva, sendo o objetivo da publicação a divulgação de forma ampla, com prazo de 15 
(quinze) dias contado da publicação, para que se alguém julgar prejudicado, reclamar contra a 
instituição por escrito. Em não havendo impugnação no prazo previsto implicará em anuência 
ao pedido de alteração cadastral.   

                                            Boa Vista/RR, 20 de Maio de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 
 

No intuito de conferir publicidade a todos que o presente 
edital virem, que trata do pedido de cadastramento e título 
definitivo, regularização do Lote nº 0355, Q uadra nº 084, 
nº 74, Bairro 31 de março, para convocar o titular do 
cadastro IGREJA E. BETANIA, ou antigo possuidor da área, 
sucessores/herdeiros ou interessados para se manifestarem 
nos autos do referido processo administrativo, no prazo de 
15 dias.  

 
Boa Vista, 20 de maio de 2026. 

 
 

Interessado: EDILBERTO MENEZES MOREIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

SAIMBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi 
apresentado perante a Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional de Boa Vista – 
EMHUR, pedido de alteração de cadastro do imóvel situado à Rua João Alencar, 236 
(ATUAL), Lote nº 684, Zona nº 04 – Aeroporto, nesta cidade de Boa Vista/RR, tendo como 
requerente a Sra. MIRLENE BARBOSA ROCHA, brasileira, solteira, autônoma, portadora do 
RG nº122583-SSP/RR e CPF nº 438.935.382-91, residente e domiciliada nesta cidade de Boa 
Vista/RR, Venho por meio deste, solicitar PROVIDÊNCIAS a respeito do NUP do Processo Nº 
00000.0.026793/2024, referente ao imóvel residencial localizado na Quadra nº 229 (Ant D), 
Lote nº 684, Zona nº 04, na AV JOÃO ALENCAR, Nº 236 - Aeroporto, nesta cidade de Boa 
Vista/RR. Informo que o requerente é possuidor do imóvel objeto do presente edital, de forma 
mansa, pacífica e exclusiva, sendo o objetivo da publicação a divulgação de forma ampla, com 
prazo de 15 (quinze) dias contado da publicação, para que se alguém julgar prejudicado, 
reclamar contra a instituição por escrito. Em não havendo impugnação no prazo previsto 
implicará em anuência ao pedido de alteração cadastral.   

Boa Vista/RR, 20 de Maio de 2026 

 

 

                                              EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
SAIMBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi apresentado 
perante a Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional de Boa Vista – EMHUR, pedido 
de alteração de cadastro do imóvel situado à Rua João Alencar, 282 (ATUAL), Lote nº 684, 
Zona nº 04 – Aeroporto, nesta cidade de Boa Vista/RR, tendo como requerente o Sr. 
MORELES BARBOSA ROCHA, brasileiro, casado, servidor público, portador do RG nº 
140.380-SSP/RR e CPF nº 587.142.352-34, residente e domiciliada nesta cidade de Boa 
Vista/RR, Venho por meio deste, solicitar PROVIDÊNCIAS a respeito do NUP do Processo Nº 
00000.0.027321/2024, referente ao imóvel residencial localizado na Quadra nº 229 (Ant D), 
Lote nº 684, Zona nº 04, na AV JOÃO ALENCAR, Nº 282 - Aeroporto, nesta cidade de Boa 
Vista/RR. Informo que o requerente é possuidor do imóvel objeto do presente edital, de forma 
mansa, pacífica e exclusiva, sendo o objetivo da publicação a divulgação de forma ampla, com 
prazo de 15 (quinze) dias contado da publicação, para que se alguém julgar prejudicado, 
reclamar contra a instituição por escrito. Em não havendo impugnação no prazo previsto 
implicará em anuência ao pedido de alteração cadastral.   
 

Boa Vista/RR, 20 de Maio de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

I. S. BARBOSA PETROLEO BOA VISTA LTDA, CNPJ n° 20.665.185/0002-41, torna 
público que requereu da SEMMA/Boa Vista, a Licença de Operação sob processo 
00000.9.247065/2026 para atividade de Posto Revendedor de Combustíveis de Aviação, em Boa 
Vista/RR. 
 



PREFEITURA DE MUCAJAÍ
AVISO DE LEILÃO

A Prefeitura Municipal de Mucajaí-RR, por meio da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Gestão Pessoal, torna público, para conhecimento dos interessados, que  
que realizará no dia 16 de Junho de 2026, através da Leiloeira Pública Oficial Sra. 
FLAVIA CORREA DUARTE FEITOSA, matrícula JUCERR n.º115/2022, o 1º LEILÃO 
PÚBLICO, conforme Leilão nº 001/2026, nos termos da Lei n.º 14.133/21, art. 17; art. 
22, inciso V, § 5º; art. 45 inciso IV, Decreto lei n.º 21.981/32, com suas alterações intro-
duzidas pelo Decreto n.º 22.427 de 01/02/1933, art. 42, Instrução Normativa n.º 52 DE 
29/07/2022, para venda de bens móveis inservíveis, pertencentes ao Acervo Patrimo-
nial da Prefeitura Municipal de Mucajaí-RR. O leilão será realizado exclusivamente on-
-line no endereço www.wrleiloes.com.br, com início dos trabalhos marcados para às 
09:00h.  A VISITA ao pátio para INSPEÇÃO VISUAL dos veículos poderá ser feita 
pelos interessados nos dias 11, 12 e 15 de junho, no horário de 08h:00min às 14h:00-
min.  Mais informações poderão ser obtidas através dos telefones: (95) 99970-3797 ou 
0800-423-0000 ou pelo site www.wrleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2026 

EDITAIS Boa Vista, Terça-Feira, 19 de Maio de 2026 FOLHA BV  Edição 1900/2026 03
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ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - COSELC 

 
 

 

SÍNTESE DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ÀS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90049/2024 

PROCESSO: 20101.001459/2024.85 – SESAU 
 
A Agente de Contratação/ Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria 
de Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público, os preços registrados dos Termos Aditivos às 
Atas de Registro de Preços nº 87/2025, 88/2025, 89/2025, 90/2025, 91/2025, 93/2025, 94/2025, 98/2025, 99/2025, 
100/2025, 102/2025, 104/2025, 107/2025, 108/2025, 109/2025, 110/2025, 336/2025, 337/2025 e 338/2025, decorrente 
do pregão supracitado, oriundas do processo nº 20101.001459/2024.85 desta SESAU, cujo objeto é a  EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DE SAÚDE DA CAPITAL E DO INTERIOR DO ESTADO DE RORAIMA, NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA SOB O SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme fornecedor e valor unitário em 
reais (R$) discriminados a seguir: 
EMPRESA 1=> B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº. 52.496.119/0001-09, ganhadora 
dos itens: 77 = R$ 5.840,00 e 78 = R$ 5.840,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 58.400,00 
(cinquenta e oito mil e quatrocentos reais); 
EMPRESA 2=> DELLAMED S.A, CNPJ nº. 11.666.105/0003-62, ganhadora do item 48 = R$ 288,01, perfazendo 
o valor total da ata do fornecedor de R$ 136.228,73 (cento e trinta e seis mil duzentos e vinte e oito reais e setenta 
e três centavos); 
EMPRESA 3=> DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR HOSPIMETAL 
LTDA, CNPJ nº. 00.017.436/0001-93, ganhadora do item 54 = R$ 4.999,99, perfazendo o valor total da ata do 
fornecedor de R$ 509.998,98 (quinhentos e nove mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos); 
EMPRESA 4=> FELIX MEDICAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº. 37.313.045/0001-26, ganhadora dos 
itens 75 = R$ 10.999,00, e 76 = R$ 10.999,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 2.419.780,00 (dois 
milhões, quatrocentos e dezenove mil setecentos e oitenta reais); 
EMPRESA 5=> GRUMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº. 24.325.538/0001-34
, ganhadora dos itens 3 = R$ 5.815,00, 12 = R$ 3.680,00, e 67 = R$ 46.298,00, perfazendo o valor total da ata do 
fornecedor de R$ 5.140.287,00 (cinco milhões, cento e quarenta mil duzentos e oitenta e sete reais); 
EMPRESA 6=> HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPEUTICOS 
LTDA, CNPJ nº. 00.267.908/0001-66, ganhadora do item 50 = R$ 3.199,90, perfazendo o valor total da ata do 
fornecedor de R$ 3.567.888,50 (três milhões, quinhentos e sessenta e sete mil oitocentos e oitenta e oito reais e 
cinquenta centavos); 
EMPRESA 7=> INOXCOOK COMERCIAL LTDA, CNPJ nº. 11.360.157/0001-44, ganhadora do item 68 = 
R$ 55.900,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 55.900,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos 
reais); 
EMPRESA 8=> MED LAB COMERCIAL LTDA, CNPJ nº. 41.326.932/0001-06, ganhadora dos itens 2 = 
R$ 168,27, 14 = R$ 1.149,99, 15 = R$ 1.149,99, 30 = R$ 1.870,00, 31 = R$ 1.870,00, 42 = R$ 3.096,40, 43 = 
R$ 3.096,40, 52 = R$ 2.098,80, 53 = R$ 2.098,80, 81 = R$ 240,00, e 82 = R$ 240,00, perfazendo o valor total da ata 
do fornecedor de R$ 2.567.167,64 (dois milhões, quinhentos e sessenta e sete mil cento e sessenta e sete reais e 
sessenta e quatro centavos); 
EMPRESA 9=> MEDEIROS COSTA LTDA, CNPJ nº. 52.112.686/0001-06, ganhadora do item 22 = R$ 2.090,00, 
e 23 = R$ 2.090,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 509.960,00 (quinhentos e nove mil 
novecentos e sessenta reais); 
EMPRESA 10=> MEDICAL MEDICAMENTOS RR LTDA, CNPJ nº. 09.351.116/0001-40, ganhadora do item 
65 = R$ 514,95, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 59.219,25 (cinquenta e nove mil duzentos e 
dezenove reais e vinte e cinco centavos); 
EMPRESA 11=> PORTAL EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº. 31.372.346/0001-44
, ganhadora do item 20 = R$ 3.800,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 589.000,00 (quinhentos 
e oitenta e nove mil reais); 
EMPRESA 12=> PROSSERV - COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº. 04.548.553/0001-34, ganhadora do 
item 71 = R$ 182,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 86.086,00 (oitenta e seis mil oitenta e seis 
reais); 
EMPRESA 13=> SETEFARMA INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº. 47.094.421/0001-92, ganhadora dos itens 29 = R$ 219,99, e 66 = 
R$ 400,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 39.398,90 (trinta e nove mil trezentos e noventa e 
oito reais e noventa centavos); 
EMPRESA 14=> SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº.38.482.591/0001-53 , ganhadora dos 
itens 8 = R$ 10.965,50, e 51 = R$ 4.086,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 154.392,50 (cento e 
cinquenta e quatro mil trezentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos); 
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EMPRESA 15=> SQUADRA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº.30.037.851/0001-70, ganhadora dos itens 10 = R$ 5.850,00, e 59 = R$ 635,00, perfazendo o valor 
total da ata do fornecedor de R$ 93.790,00 (noventa e três mil setecentos e noventa reais); 
EMPRESA 16=> V R P DE OLIVEIRA COMERCIO E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO MEDICO-
HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº.45.030.413/0001-57 , ganhadora dos itens 21 = R$ 7.009,00, 32 = R$ 809,90, 55 = 
R$ 6.199,90, 69 = R$ 137,20, e 70 = R$ 137,20, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 266.050,20 
(duzentos e sessenta e seis mil cinquenta reais e vinte centavos); 
EMPRESA 17=> E. TRIPODE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ nº.22.228.425/0001-
95, ganhadora dos itens: 9 = R$ 6.679,50 e 16 = R$ 1.424,91, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 
3.577.836,99 (três milhões, quinhentos e setenta e sete mil oitocentos e trinta e seis reais e noventa e nove 
centavos); 
EMPRESA 18=> MED LAB COMERCIAL LTDA, CNPJ nº. 41.326.932/0001-06, ganhadora do item: 56 = R$ 
1.024,00 e 57 = R$ 1.024,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 2.048.000,00 (dois milhões 
quarenta e oito mil reais); 
EMPRESA 19=>RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº. 02.377.937/0001-
06, ganhadora do item: 18 = R$ 19.448,61, perfazendo o valor total com reajuste de 3,450060% da ata do fornecedor 
de R$ 12.544.353,45 (doze milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil trezentos e cinquenta e três reais e 
quarenta e cinco centavos).  
Os preços terão validade por mais 12 (doze) meses, conforme registro no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP. As demais informações encontram-se disponíveis no sítio www.gov.br/compras e www.pncp.gov.br. Código 
da UASG n° 456961. 
 

Boa Vista– RR, 19 de maio de 2026. 
 

 
(assinado eletronicamente) 

INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 
Agente de Contratação - Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU 
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BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.313/0001-23 

NIRE 14300001152 

 

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 

REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE 

S.A. 

 

A Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão 

de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na Cidade de Cantá, Estado de Roraima, na Rodovia RR 207, Fazenda Santa Lucia 

Desm, gleba Tacutu, km 30, sala 3, Zona Rural, CEP 69.390-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 34.714.313/0001-23, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª 

(segunda) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação 

(“Edital de Convocação”), nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 

por Ações”), e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” 

(“Escritura de Emissão”), celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) 

e aditado de tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem 

em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 02 de junho de 2026, às 14:00 horas, de 

modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM 81”), por meio do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado 

oportunamente aos Debenturistas que validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e 

deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 

(i) em relação à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme definido na Escritura de 

Emissão) das Debêntures devida em 15 de junho de 2026 (“Próxima Amortização”), a alteração do cronograma 

previsto na Cláusula 4.11. da Escritura de Emissão, de modo que a Próxima Amortização seja paga juntamente com 

a parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures com vencimento em 15 de dezembro 

de 2026, conforme cronograma disposto no Anexo I do presente Edital de Convocação; e 

 

(ii) em relação à parcela de Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures devida em 15 de 

junho de 2026 (“Próxima Parcela da Remuneração”), a alteração do cronograma previsto na Cláusula 4.12. da 

Escritura de Emissão, de modo que a Próxima Parcela da Remuneração seja paga juntamente com a parcela de 

Remuneração das Debêntures devida em 15 de dezembro de 2026, com a devida atualização monetária e incidência 

de juros remuneratórios, conforme cronograma atualizado disposto no Anexo II do presente Edital de Convocação, 

reduzindo a quantidade de parcelas da Remuneração das Debêntures de 25 (vinte e cinco) parcelas para 24 (vinte e 

quatro) parcelas.  
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Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 

significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 

 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 

Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 

Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no assunto a 

Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua participação na AGD, 

acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 

CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 

de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de 

poderes, nos termos detalhados abaixo.  

 

A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 

AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 

problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 

conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393).  

 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 

de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 

A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 

 

II. Instrução de Voto à Distância 

 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 

voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 

agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias 

antes da realização da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio serão 

disponibilizados pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de 

Convocação.  

 

A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 

legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 
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da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 

 

O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas respeitando os quóruns específicos 

estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua 

manifestação tenha sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, poderá 

eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a respeito das deliberações, que sejam discutidas 

e aprovadas pelos demais investidores no momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 

deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua própria análise quantos aos riscos, 

sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo Agente Fiduciária durante a AGD. 

 

III. Depósito Prévio de Documentos 

 

Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 

meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título 

a Emissão, respectivamente: 

 

(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 

Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 

e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 

e/ou 

 

(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato social ou estatuto social ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente 

formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 

(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 

onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 

designação e a extensão dos poderes conferidos, sendo certo que a respectiva procuração deverá ter sido outorgada 

há menos de 1 (um) ano. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de 

responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não 

haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de divergência entre 

a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 

 

(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 

para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 

ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 

administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 

competente. 

 

Cantá/RR, 18 de maio de 2026. 
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BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
ANEXO I 

CRONOGRAMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

Parcela Data de Amortização 
Percentual de Amortização do Valor Nominal 

Unitário Atualizado 
1ª 15 de junho de 2022 2,2215% 
2ª 15 de dezembro de 2022 2,2240% 
3ª 15 de junho de 2023 2,1064% 
4ª 15 de dezembro de 2023 2,1090% 
5ª 15 de junho de 2024 0,0000% 
6ª 15 de dezembro de 2024 0,0000% 
7ª 15 de junho de 2025 0,0000% 
8ª 15 de dezembro de 2025 0,0000% 
9ª 15 de junho de 2026 0,0000% 

10ª 15 de dezembro de 2026 9,0850% 
11ª 15 de junho de 2027 3,0000% 
12ª 15 de dezembro de 2027 3,0000% 
13ª 15 de junho de 2028 3,8000% 
14ª 15 de dezembro de 2028 6,9000% 
15ª 15 de junho de 2029 5,1000% 
16ª 15 de dezembro de 2029 8,8000% 
17ª 15 de junho de 2030 7,0000% 
18ª 15 de dezembro de 2030 10,2500% 
19ª 15 de junho de 2031 10,5000% 
20ª 15 de dezembro de 2031 13,0000% 
21ª 15 de junho de 2032 15,0000% 
22ª 15 de dezembro de 2032 19,0000% 
23ª 15 de junho de 2033 23,5000% 
24ª 15 de dezembro de 2033 34,4063% 
25ª 15 de junho de 2034 50,8048% 
26ª Data de Vencimento 100,0000% 
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ANEXO II 
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO 

 

Parcela Data de Pagamento da Remuneração 

1ª 15 de junho de 2022 
2ª 15 de dezembro de 2022 
3ª 15 de junho de 2023 
4ª 15 de dezembro de 2023 
5ª 15 de junho de 2024 
6ª 15 de dezembro de 2024 
7ª 15 de junho de 2025 
8ª 15 de dezembro de 2026 
9ª 15 de junho de 2027 

10ª 15 de dezembro de 2027 
11ª 15 de junho de 2028 
12ª 15 de dezembro de 2028 
13ª 15 de junho de 2029 
14ª 15 de dezembro de 2029 
15ª 15 de junho de 2030 
16ª 15 de dezembro de 2030 
17ª 15 de junho de 2031 
18ª 15 de dezembro de 2031 
19ª 15 de junho de 2032 
20ª 15 de dezembro de 2032 
21ª 15 de junho de 2033 
22ª 15 de dezembro de 2033 
23ª 15 de junho de 2034 
24ª Data de Vencimento 
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CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.322/0001-14 

NIRE 14300001144  

 

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 

REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE 

S.A. 

 

A Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão 

de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na Cidade de Cantá, Estado de Roraima, na Rodovia RR 207, Fazenda Santa Lucia 

Desm, gleba Tacutu, km 30, sala 4, Zona Rural, CEP 69.390-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 34.714.322/0001-14, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª 

(segunda) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação 

(“Edital de Convocação”), nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 

por Ações”), e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” (“Escritura 

de Emissão”), celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) e 

aditado de tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem 

em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 02 de junho de 2026, às 15:00 horas, de 

modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM 81”), por meio do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado 

oportunamente aos Debenturistas que validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e 

deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 

(i) em relação à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme definido na Escritura de 

Emissão) das Debêntures devida em 15 de junho de 2026 (“Próxima Amortização”), a alteração do cronograma 

previsto na Cláusula 4.11. da Escritura de Emissão, de modo que a Próxima Amortização seja paga juntamente com 

a parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures com vencimento em 15 de dezembro 

de 2026, conforme cronograma disposto no Anexo I do presente Edital de Convocação; e 

 

(ii) em relação à parcela de Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures devida em 15 de 

junho de 2026 (“Próxima Parcela da Remuneração”), a alteração do cronograma previsto na Cláusula 4.12. da 

Escritura de Emissão, de modo que a Próxima Parcela da Remuneração seja paga juntamente com a parcela de 

Remuneração das Debêntures devida em 15 de dezembro de 2026, com a devida atualização monetária e incidência 

de juros remuneratórios, conforme cronograma atualizado disposto no Anexo II do presente Edital de Convocação, 

reduzindo a quantidade de parcelas da Remuneração das Debêntures de 25 (vinte e cinco) parcelas para 24 (vinte e 

quatro) parcelas.  
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Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 

significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 

 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 

Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 

Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no assunto a 

Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua participação na AGD, 

acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 

CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 

de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de 

poderes, nos termos detalhados abaixo.  

 

A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 

AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 

problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 

conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393).  

 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 

de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 

A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 

 

II. Instrução de Voto à Distância 

 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 

voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 

agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias 

antes da realização da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio serão 

disponibilizados pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de 

Convocação.  

 

A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 

legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 
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da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 

 

O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas respeitando os quóruns específicos 

estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua 

manifestação tenha sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, poderá 

eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a respeito das deliberações, que sejam discutidas 

e aprovadas pelos demais investidores no momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 

deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua própria análise quantos aos riscos, 

sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo Agente Fiduciária durante a AGD. 

 

III. Depósito Prévio de Documentos 

 

Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 

meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título 

a Emissão, respectivamente: 

 

(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 

Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 

e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 

e/ou 

 

(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato social ou estatuto social ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente 

formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 

(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 

onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 

designação e a extensão dos poderes conferidos, sendo certo que a respectiva procuração deverá ter sido outorgada 

há menos de 1 (um) ano. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de 

responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não 

haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de divergência entre 

a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 

 

(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 

para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 

ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 

administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 

competente. 

 

Cantá/RR, 18 de maio de 2026. 
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CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
ANEXO I 

CRONOGRAMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

Parcela Data de Amortização 
Percentual de Amortização do Valor Nominal 

Unitário Atualizado 
1ª 15 de junho de 2022 2,2215% 
2ª 15 de dezembro de 2022 2,2240% 
3ª 15 de junho de 2023 2,1064% 
4ª 15 de dezembro de 2023 2,1090% 
5ª 15 de junho de 2024 0,0000% 
6ª 15 de dezembro de 2024 0,0000% 
7ª 15 de junho de 2025 0,0000% 
8ª 15 de dezembro de 2025 0,0000% 
9ª 15 de junho de 2026 0,0000% 

10ª 15 de dezembro de 2026 9,0850% 
11ª 15 de junho de 2027 3,0000% 
12ª 15 de dezembro de 2027 3,0000% 
13ª 15 de junho de 2028 3,8000% 
14ª 15 de dezembro de 2028 6,9000% 
15ª 15 de junho de 2029 5,1000% 
16ª 15 de dezembro de 2029 8,8000% 
17ª 15 de junho de 2030 7,0000% 
18ª 15 de dezembro de 2030 10,2500% 
19ª 15 de junho de 2031 10,5000% 
20ª 15 de dezembro de 2031 13,0000% 
21ª 15 de junho de 2032 15,0000% 
22ª 15 de dezembro de 2032 19,0000% 
23ª 15 de junho de 2033 23,5000% 
24ª 15 de dezembro de 2033 34,4063% 
25ª 15 de junho de 2034 50,8048% 
26ª Data de Vencimento 100,0000% 
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ANEXO II 
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO 

 

Parcela Data de Pagamento da Remuneração 

1ª 15 de junho de 2022 
2ª 15 de dezembro de 2022 
3ª 15 de junho de 2023 
4ª 15 de dezembro de 2023 
5ª 15 de junho de 2024 
6ª 15 de dezembro de 2024 
7ª 15 de junho de 2025 
8ª 15 de dezembro de 2026 
9ª 15 de junho de 2027 

10ª 15 de dezembro de 2027 
11ª 15 de junho de 2028 
12ª 15 de dezembro de 2028 
13ª 15 de junho de 2029 
14ª 15 de dezembro de 2029 
15ª 15 de junho de 2030 
16ª 15 de dezembro de 2030 
17ª 15 de junho de 2031 
18ª 15 de dezembro de 2031 
19ª 15 de junho de 2032 
20ª 15 de dezembro de 2032 
21ª 15 de junho de 2033 
22ª 15 de dezembro de 2033 
23ª 15 de junho de 2034 
24ª Data de Vencimento 
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PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.305/0001-87 

NIRE 14300001161  

 

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 

REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA 

SPE S.A. 

 

A Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a 

Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Rodovia BR 174, Fazenda 

Jacitara II, gleba Murupu, km 546, sala 3, Área Rural, CEP 69.339-899, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 34.714.305/0001-87, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª 

(segunda) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação 

(“Edital de Convocação”), nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 

por Ações”), e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” 

(“Escritura de Emissão”), celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) 

e aditado de tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem 

em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 02 de junho de 2026, às 16:00 horas, de 

modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM 81”), por meio do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado 

oportunamente aos Debenturistas que validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e 

deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 

(i) em relação à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme definido na Escritura de 

Emissão) das Debêntures devida em 15 de junho de 2026 (“Próxima Amortização”), a alteração do cronograma 

previsto na Cláusula 4.11. da Escritura de Emissão, de modo que a Próxima Amortização seja paga juntamente com 

a parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures com vencimento em 15 de dezembro 

de 2026, conforme cronograma disposto no Anexo I do presente Edital de Convocação; e 

 

(ii) em relação à parcela de Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures devida em 15 de 

junho de 2026 (“Próxima Parcela da Remuneração”), a alteração do cronograma previsto na Cláusula 4.12. da 

Escritura de Emissão, de modo que a Próxima Parcela da Remuneração seja paga juntamente com a parcela de 

Remuneração das Debêntures devida em 15 de dezembro de 2026, com a devida atualização monetária e incidência 

de juros remuneratórios, conforme cronograma atualizado disposto no Anexo II do presente Edital de Convocação, 

reduzindo a quantidade de parcelas da Remuneração das Debêntures de 25 (vinte e cinco) parcelas para 24 (vinte e 

quatro) parcelas.  
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Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 

significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 

 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 

Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 

Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no assunto a 

Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua participação na AGD, 

acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 

CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 

de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de 

poderes, nos termos detalhados abaixo.  

 

A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 

AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 

problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 

conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393).  

 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 

de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 

A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 

 

II. Instrução de Voto à Distância 

 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 

voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 

agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias 

antes da realização da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio serão 

disponibilizados pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de 

Convocação.  

 

A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 

legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 
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da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 

 

O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas respeitando os quóruns específicos 

estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua 

manifestação tenha sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, poderá 

eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a respeito das deliberações, que sejam discutidas 

e aprovadas pelos demais investidores no momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 

deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua própria análise quantos aos riscos, 

sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo Agente Fiduciária durante a AGD. 

 

III. Depósito Prévio de Documentos 

 

Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 

meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título 

a Emissão, respectivamente: 

 

(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 

Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 

e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 

e/ou 

 

(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato social ou estatuto social ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente 

formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 

(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 

onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 

designação e a extensão dos poderes conferidos, sendo certo que a respectiva procuração deverá ter sido outorgada 

há menos de 1 (um) ano. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de 

responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não 

haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de divergência entre 

a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 

 

(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 

para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 

ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 

administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 

competente. 

 

Boa Vista/RR, 18 de maio de 2026. 
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PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
ANEXO I 

CRONOGRAMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

Parcela Data de Amortização 
Percentual de Amortização do Valor Nominal 

Unitário Atualizado 
1ª 15 de junho de 2022 2,2215% 
2ª 15 de dezembro de 2022 2,2240% 
3ª 15 de junho de 2023 2,1064% 
4ª 15 de dezembro de 2023 2,1090% 
5ª 15 de junho de 2024 0,0000% 
6ª 15 de dezembro de 2024 0,0000% 
7ª 15 de junho de 2025 0,0000% 
8ª 15 de dezembro de 2025 0,0000% 
9ª 15 de junho de 2026 0,0000% 

10ª 15 de dezembro de 2026 9,0850% 
11ª 15 de junho de 2027 3,0000% 
12ª 15 de dezembro de 2027 3,0000% 
13ª 15 de junho de 2028 3,8000% 
14ª 15 de dezembro de 2028 6,9000% 
15ª 15 de junho de 2029 5,1000% 
16ª 15 de dezembro de 2029 8,8000% 
17ª 15 de junho de 2030 7,0000% 
18ª 15 de dezembro de 2030 10,2500% 
19ª 15 de junho de 2031 10,5000% 
20ª 15 de dezembro de 2031 13,0000% 
21ª 15 de junho de 2032 15,0000% 
22ª 15 de dezembro de 2032 19,0000% 
23ª 15 de junho de 2033 23,5000% 
24ª 15 de dezembro de 2033 34,4063% 
25ª 15 de junho de 2034 50,8048% 
26ª Data de Vencimento 100,0000% 
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ANEXO II 
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO 

 

Parcela Data de Pagamento da Remuneração 

1ª 15 de junho de 2022 
2ª 15 de dezembro de 2022 
3ª 15 de junho de 2023 
4ª 15 de dezembro de 2023 
5ª 15 de junho de 2024 
6ª 15 de dezembro de 2024 
7ª 15 de junho de 2025 
8ª 15 de dezembro de 2026 
9ª 15 de junho de 2027 

10ª 15 de dezembro de 2027 
11ª 15 de junho de 2028 
12ª 15 de dezembro de 2028 
13ª 15 de junho de 2029 
14ª 15 de dezembro de 2029 
15ª 15 de junho de 2030 
16ª 15 de dezembro de 2030 
17ª 15 de junho de 2031 
18ª 15 de dezembro de 2031 
19ª 15 de junho de 2032 
20ª 15 de dezembro de 2032 
21ª 15 de junho de 2033 
22ª 15 de dezembro de 2033 
23ª 15 de junho de 2034 
24ª Data de Vencimento 
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SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.745.410/0001-83 

NIRE 14300001179 

 

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 

REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA 

SPE S.A. 

 

A Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a 

Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Rodovia BR 174, Fazenda 

Jacitara II, gleba Murupu, km 546, sala 4, Área Rural, CEP 69.339-899, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n.º 34.745.410/0001-83, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª 

(segunda) emissão (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação 

(“Edital de Convocação”), nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 

por Ações”), e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” 

(“Escritura de Emissão”), celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) 

e aditado de tempos em tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem 

em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no 02 de junho de 2026, às 17:00 horas, de 

modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução da CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 

(“Resolução CVM 81”), por meio do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado 

oportunamente aos Debenturistas que validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e 

deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 

(i) em relação à parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme definido na Escritura de 

Emissão) das Debêntures devida em 15 de junho de 2026 (“Próxima Amortização”), a alteração do cronograma 

previsto na Cláusula 4.11. da Escritura de Emissão, de modo que a Próxima Amortização seja paga juntamente com 

a parcela de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures com vencimento em 15 de dezembro 

de 2026, conforme cronograma disposto no Anexo I do presente Edital de Convocação; e 

 

(ii) em relação à parcela de Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures devida em 15 de 

junho de 2026 (“Próxima Parcela da Remuneração”), a alteração do cronograma previsto na Cláusula 4.12. da 

Escritura de Emissão, de modo que a Próxima Parcela da Remuneração seja paga juntamente com a parcela de 

Remuneração das Debêntures devida em 15 de dezembro de 2026, com a devida atualização monetária e incidência 

de juros remuneratórios, conforme cronograma atualizado disposto no Anexo II do presente Edital de Convocação, 

reduzindo a quantidade de parcelas da Remuneração das Debêntures de 25 (vinte e cinco) parcelas para 24 (vinte e 

quatro) parcelas.  
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Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 

significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 

 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 

Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 

Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no assunto a 

Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD: (i) a confirmação de sua participação na AGD, 

acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 

CNPJ/MF, conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes legais que participarão da AGD, informando seu número 

de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as cópias dos respectivos documentos de comprovação de 

poderes, nos termos detalhados abaixo.  

 

A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 

AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 

problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 

conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393).  

 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 

de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 

A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 

 

II. Instrução de Voto à Distância 

 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 

voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 

agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, impreterivelmente, até 2 (dois) dias 

antes da realização da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio serão 

disponibilizados pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, como material de apoio ao presente Edital de 

Convocação.  

 

A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 

legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 
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da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 

 

O debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas na AGD são aprovadas respeitando os quóruns específicos 

estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se manifestar por meio da instrução de voto à distância, ainda que sua 

manifestação tenha sido apenas de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, poderá 

eventualmente ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a respeito das deliberações, que sejam discutidas 

e aprovadas pelos demais investidores no momento da AGD, conforme quórum aplicável. O Debenturista reconhece que as 

deliberações poderão ensejar riscos não mensuráveis às Debêntures, tendo conduzido sua própria análise quantos aos riscos, 

sem prejuízo da indicação de possíveis riscos pelo Agente Fiduciária durante a AGD. 

 

III. Depósito Prévio de Documentos 

 

Em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 

meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e afn@vortx.com.br, identificando no título 

a Emissão, respectivamente: 

 

(i) documento de identidade (Carteira de Identidade – Registro Geral “RG”, Registro Nacional de Estrangeiros “RNE”, 

Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 

e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública, desde que contenham foto de seu titular); 

e/ou 

 

(ii) os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato social ou estatuto social ou 

regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus administradores ou diretores, todos devidamente 

formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e 

 

(iii) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração contemplando poderes específicos para sua 

representação na AGD, obedecidas as exigências legais aplicáveis, devendo a procuração conter a indicação do lugar 

onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 

designação e a extensão dos poderes conferidos, sendo certo que a respectiva procuração deverá ter sido outorgada 

há menos de 1 (um) ano. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de 

responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não 

haverá margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretarem o sentido do voto em caso de divergência entre 

a redação da ordem do dia do Edital de Convocação e da manifestação de voto. 

 

(iv) no tocante aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição administradora 

ou gestora do respectivo fundo, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes 

para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 

ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 

administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 

competente. 

 

Boa Vista/RR, 18 de maio de 2026. 
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SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
ANEXO I 

CRONOGRAMA DE AMORTIZAÇÃO 

 

Parcela Data de Amortização 
Percentual de Amortização do Valor Nominal 

Unitário Atualizado 
1ª 15 de junho de 2022 2,2215% 
2ª 15 de dezembro de 2022 2,2240% 
3ª 15 de junho de 2023 2,1064% 
4ª 15 de dezembro de 2023 2,1090% 
5ª 15 de junho de 2024 0,0000% 
6ª 15 de dezembro de 2024 0,0000% 
7ª 15 de junho de 2025 0,0000% 
8ª 15 de dezembro de 2025 0,0000% 
9ª 15 de junho de 2026 0,0000% 

10ª 15 de dezembro de 2026 9,0850% 
11ª 15 de junho de 2027 3,0000% 
12ª 15 de dezembro de 2027 3,0000% 
13ª 15 de junho de 2028 3,8000% 
14ª 15 de dezembro de 2028 6,9000% 
15ª 15 de junho de 2029 5,1000% 
16ª 15 de dezembro de 2029 8,8000% 
17ª 15 de junho de 2030 7,0000% 
18ª 15 de dezembro de 2030 10,2500% 
19ª 15 de junho de 2031 10,5000% 
20ª 15 de dezembro de 2031 13,0000% 
21ª 15 de junho de 2032 15,0000% 
22ª 15 de dezembro de 2032 19,0000% 
23ª 15 de junho de 2033 23,5000% 
24ª 15 de dezembro de 2033 34,4063% 
25ª 15 de junho de 2034 50,8048% 
26ª Data de Vencimento 100,0000% 
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ANEXO II 
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO 

 

Parcela Data de Pagamento da Remuneração 

1ª 15 de junho de 2022 
2ª 15 de dezembro de 2022 
3ª 15 de junho de 2023 
4ª 15 de dezembro de 2023 
5ª 15 de junho de 2024 
6ª 15 de dezembro de 2024 
7ª 15 de junho de 2025 
8ª 15 de dezembro de 2026 
9ª 15 de junho de 2027 

10ª 15 de dezembro de 2027 
11ª 15 de junho de 2028 
12ª 15 de dezembro de 2028 
13ª 15 de junho de 2029 
14ª 15 de dezembro de 2029 
15ª 15 de junho de 2030 
16ª 15 de dezembro de 2030 
17ª 15 de junho de 2031 
18ª 15 de dezembro de 2031 
19ª 15 de junho de 2032 
20ª 15 de dezembro de 2032 
21ª 15 de junho de 2033 
22ª 15 de dezembro de 2033 
23ª 15 de junho de 2034 
24ª Data de Vencimento 

 

 
 

 

 


